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INDICAÇÃO / 2021

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa
Legislativa, a presente indicação sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Nilson Alcides Gaspar que interceda junto as secretarias responsáveis estudos
de campanha de orientação e informação dos locais de eco pontos no
município e suas funcionalidades.

Solicito que após leitura em Plenário, e se oficie a autoridade competente.

Jus;tmcativa:

A reciclagem é uma forma de tratamento em que o lixo se torna matéria prima a ser
reaproveitada. O serviço de coleta seletiva porta a porta compreende o recolhimento
regular de todo material que tenha condições de reaproveitamento, recicláveis e que
seja apresentado pelos domicílios e estabelecimentos devidamente embalados em
sacos plásticos, em conformidade com a especificação da NBR 9191 da
ABNT.

A coleta domiciliar seletiva está presente no município, além deste serviço o descarte
correto dos recicláveis por munícipes pode ser feito nos pontos de entrega, Eco pontos
e de descarte de inertes. A ação resulta em uma cidade mais limpa e organizada, porém
a parceria entre os agentes e a população é fundamental.

No município existem várias instalações de eco pontos e um ponto de inertes, porém a
população desconhece as instalações e suas funções que visam coletar de forma
diferenciada os resíduos sólidos que podem ser reciclados.

Com o crescimento populacional, se faz necessário implantar a campanha de
orientação e informação dos locais de eco pontos no município e suas
funcionalidades, inclusive aumentar a frequência de datas de coleta, utilizando-se de
meios de comunicação com o fim de orientar e/ou informar os munícipes quanto as
datas de retirada do lixo seletivo, e os eco pontos existentes e suas funções, criar
centrais de atendimento do serviço da coleta domiciliar comum ou reciclável, com o
intuito de denunciar depósitos de lixo em locais impróprios como ruas e calçadas, fora
de horário e datas indicadas.

lndaiatuba, 22 de novembro 2021.

Ana Maria dos Santos

Vereadora
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